
-

VI PENITENCIÁRIA I DE FRANCO DA ROCHA;
-

VIL PENITENCIÁRIA LL DE FRANCO DA ROCHA;
-

VIIL PENITENCIÁRIA DE GETULINA;
-

IX PENITENCIÁRIA DE TARAS;
-

* PENITENCIARIA DE IPERÓ;

XI PENITENCIÁRIA DE RAI
-

XII PENITENCIÁRIA DE ITARAPINA
-

XIII PENITENCIÁRIA DE JUNQUEIRÓPOLIS;
-

XIV PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA;
-

XV PENITENCIÁRIA DE MARTINIPOLIS
-

XVI PENITENCIÁRIA DE PACAEMBU;
-

XVII - PENITENCIÁRIA LI DE PIRAJUÍ;

XVIII PENITENCIÁRIA IL DE PRESIDENTE VENCESLAU;
-

XIX PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO;
-

XX PENITENCIÁRIA DE RIOLÂNDIA;
-

XXI PENITENCIÁRIA DE VALPARAISO
-

PARÁGRAFO ÚNICO - AS UNIDADES ENUMERADAS

NESTE ARTIGO TEM NÍVEL DE DEPARTAMENTO TECNICO

ARTIGO 2:* O PRESÍDIO E AS PENITENCIÁRIAS SAO

ESTA-

BELECIMENTOS PENAIS DE SEGURANÇA MÁXIMA

DESTINADOS AO CUMPRIMENTO DE PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE,

EM REGIME FECHADO, POR PRESOS DE SEXO MASCULINO

PARÁGRAFO ÚNICO - O PRESIDIO DE GUARULHOS

DESTINA-SE, TAMBÉM, AO RECOLHIMMENTO DE PRESOS

PROVISÓRIOS DO SEXO MASCULINO

CAPITULO IL

DA ESTRUTURA

ARTIGO 3. -* - 0 PRESIDIO DE EMBARHOS TEM A

SEGUINTE ESTRUTURA :

-
1 CENTRO DE REABILITAÇÃO, COM

A) NÚCLEO INTERDISCIPLINAR DE REABILITAÇÃO I;

B) NÚCLEO INTERDISCIPLINAR DE REABILITAÇÃO II;

C) NÚCLEO DE EDUCAÇÃO I;

D) NÚCLEO DE EDUCAÇÃO II;

E) EQUIPE DE ATIVIDADES GERAIS;

-
IL CENTRO DE ATENDIMENTO DE SAÚDE;

III CENTRO DE SEGURANÇA E DISCIPLINA, COM
-

A) NÚCLEO DE SEGURANÇA I, COM

1. EQUIPE DE VIGILÂNCIA 1;

2. EQUII•AUXILIAR DE SEGURANÇA T;

B) NÚCLEO DE SEGURANÇA II, COM

1. EQUIPE DE VIGILÂNCIA II;

2. EQUIPE AUXILIAR DE SEGURANÇA II;

C) EQUIPE DE PORTARIA;

D) EQUIPE DE CONTROLE;

-
IV CENTRO DE QUALIFICAÇÃO PROFSSIONAL E

PRODUCO

A) NÚCLEO DE OFICINAS 1;

B) NÚCLEO DE OFICINAS II;

C) NÚCLEO DE APROVISIONAMENTO

D) EQUIPE DE CONSERVAÇÃO I;

E1 EQUIPE DE CONSERVAÇÃO I1;

V CENTRO ADMINISTRATIVO, COM
-

A) NÚCLEO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS;

B) NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS;

C) NÚCLEO DE INFRA-ESTRUTURA;

D) EQUIPE DE CONTAS BANCÁRIAS DOS PRESOS

ARTIGO 4. -* - AS PENITENCIÁRIAS ELENCADAS NO

ARTIGO 1.2 TEM A SEGUINTE ESTRUTURA:

1 CENTRO DE REABILITAÇÃO, COM
-

A) NÚCLEO INTERDISCIPLINAR DE REABILITAÇÃO;

B) NÚCLEO DE EDUCAÇÃO;

C) EQUIPE DE ATIVIDADES GERAIS;

II CENTRO DE ATENDIMENTO DE SAÚDE;
-

FII CENTRO DE SEGURANÇA E DISCIPLINA COM '
-

A) EQUIPE DE VIGIANCIA 1;

B) EQUIPE DE PORTARIA;

C) EQUIPE AUXILIAR DE SEGURANÇA;

D) EQUIPE DE CONTROLE;

IV CENTRO DE QUAGFICACAO PROFISSIONAL E
-

PRODUÇÃO, COM

A) NÚCLEO DE OFICINAS

B) EQUIPE DE APROVISIONAMENTO;

C) EQUIPE DE CONSERVAÇÃO;

V CENTRO ADMINISTRATIVO, COM
-

A) NÚCLEO DE FINANÇAS E SUPRIMENTOS;

B) NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS;

C) NÚCLEO DE INFRA-ESTRUTURA;

E OFICIAL PODER EXECUTIVOIÁRIO

SEÇÃO I

ESTADO DE SAO PAULO
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AV. MORUMBI 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

LEIS COMPLEMENTARES

N. 833,

DE 17 DE OUTUBRO DE 1997

CRIA A AUTARQUIA COMMISSÅO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS DE ENERGIA CSPE, E DA PROVIDËNCIAS
-

CORRELATAS

RETIIFICACAO DO K.O. DE 18.10.97

....................................................

NO ANEXO II, LEIA-SE NAO FOICOMO SEGUE E COMO

PUBLICADO

ANEXO FI

A QUE SE REFERE O ARTIGO 25 DA

LEI COMPLEMENTAR * 833, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997.N

ESCALA SALARIAL

DENOMINAÇÃO DA FUNCAO-ATVIDADE COEFICIENTE

COMISSÁRIO-GERAL 6,50

CHEFE DE GABINETE DA COMISSÃO 6,00

COMANDO-CHEFE 4,00

DECRETOS

TO POLICIAL DE ITATIBA E DA PROVIDËNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.O FICA EXTINTA A DELEGACIA DE POLÍCIA DO

*

2. °DISTRITO POLICIAL DE HAIBA DA DELEGCIA SECCIONAL

DE POLÍCIA DE JUNDIAÍ, DA DELEGACIA REGIONAL DE

POLÍCIA DE JUNDIAÍ, DO DEPARTAMENTO DE POLICIA

JUDICIÁRIA DE SAO PAULO INTERIOR DEINTER

SUMÁRIO

ESTA EDIÇÃO, DE 64 PÁGINAS, CONTÉM OS

ATOS NORMATIVE E DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL ........................

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA ...... 4

ECONOMIA E PLANEJAMENTO .......... 4

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA 4.......

CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL 5..

EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO 9....

SEGURANÇA PÚBLICA 9................

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA ........ 10

FAZENDA ......................... 11

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 17........

EDUCAÇÃO ........................ 19

SAÚDE ........................... 24

ENERGIA .......................... 25

TRANSPORTES ...................... 25

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO .............. 25

CULTURA .......................... 27

CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO ....

ESPORTES TURISMO 27E ...............

HABITAÇÃO ....................... 27

MEIO AMBIENTE 28...................

PROCURADO-A GERAL DO ESTADO ....... 29

TRANSPORTES METROPOLITANOS ........ 29

RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO OBRAS 29

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO ......... 30

UNIVERS3DADE ESTADUALDE CAMPINAS . 30

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA ...... 32

MINISTÉRIO PÚBLICO 32.................

EDITAIS .......................... 33

MTDA ELETRÕNICA 33..................

CONCURSOS 39.......................

DIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS 44.............
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ARTIGO 14 DO DECRETO N.* 40.215, DE 25 DE JULHO DE

1995, VIGORAR SEGUINTE REDAÇÃO:PASSA A COM A

*2. DELEGACIAS DE POLICIA DOS 1.*S DISTRITOS

POSFACIAIS DE CAMPO LIMPO PAULIETO ITATIBA E VÁRZEA

PAULISTA

ARTIGO 3.* - OS LIMITES TERRITORIAIS DAS UNIDADES

POLICIAIS REMANESCENTES SERÃO REDEFINIDOS POR

RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBLICA

ARTIGO 4.' - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADO O DECRETO

N.* 39.328, DE 5 DE OUTUBRO DE 1994.

PAßCIO DOS BANDEIRANTES, 21 DE OUTUBRO DE 1997

MARIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA STIVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WATERMANN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DECRETO NA 42.370,

PARA A

SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR

SOCIAL, CENTROS DE ACOMPANHAMENTOOS E

DESENVOLVIMENTO INFANTIL QUE ESPECIFICA E DA

PROVIDËNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO,

DECRETA:

-

ARTIGO 1* FICAM TRANSFERIDOS DA SECRETARIA DA

SAÚDE PARA A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E

BEMESTAR SOCIAL, OS CENTROS DE ACOMPANHAMENTO E

DESENVOLVIMENTO INFANTIL CADIS, SEGUIR
- A

RELACIONADOS, CRIADOS PELO DECRETO N3 35.130, DE 16

DE JUNHO DE 1992:

1 CADI 24 VALO VELHO;
- -

IL - CADI35 - FRANCISCO MORATO I;

FLI - CADI36 - FRANCISCO MORATO II.

PARÁGRAFO ÚNICO OS CADIS TRANSFERIDOS POR

- ESTE

ARTIGO FICAM DIRETAMENTE SUBORDINADOS AO GABINETE

DO SECRETARIO

ARTIGO 2.* - OS CENTROS DE ACOMPANHAMENTO E

DESENVOLVIMENTO INFANTIL CADIS TRANSFERIDOS, PELO
-

ARTIGO ANTERIOR FIAMM INTEGRADOS NO SISTEMA UNICO

DE SAÚDE DO ESTADO DE SAO PAULO - SUS-SP

ARTIGO 3. -* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADOS ITEM 4SUA O

DA ALÍNEA *F* E ITENS 1 E 2 DA ALINEA *H* DO INCISO IL

DO ARTIGO 1.-* DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DO

DECRETO * 40.083, DE 15 DE MAIO DE 1995.N.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 21 DE OUTUBRO DE 1997

MARIO COVAS

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA

BEM-ESTAR SOCIALE

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDTNAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 21 DE OUTUBRO DE 1997.

DECRETO NA 42.371,

CRIA E ORGANIZA ESTABELECIMENTOS PENAIS DA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇ•O PENITENCIÁRIA E

DA PROVIDËNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DIANTEE

DAS MANIFESTAÇÕES DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA E DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO,

DECRETA:

CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ARTIGO 1,* - FICAM CRIADOS, SECRETARIA DA ADNA

MINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, DIRETAMENTE

SUBORDINO COORDENADOR DOS ESTABELECIMENTOS

PENITENCIÁRIOS DO ESTADO, OS ESTABELECIMENTOS

PENAIS ABAIXO RELACIONADOS:

I PRESÍDIO DE GUARULHOS;
-

IL - PENITENCIÁRIA DE ÁLVARO DE CARVALHO;

GI PENITENCIÁRIA DE ANDRADINA;
-

IV PENITENCIÁRIA I1 DE AVARÉ;
-

PORTE PAGO

DR/SP

ISR-40-3051/81

3.0 E 4. *O DESTE DECRETO FUNCIONARÃO NA SEGUINTE

CONFORMIDADE:

1. AS DE VIGILÂNCIA, EM 4 (QUATRO) TURNOS;

2. AS DE PORTARIA, EM 2 DOIS TURNOS

ARTIGO 5.2 OS ESTABELECIMENTOS PENITENCIÁRIOS

-

OBJETO DESTE DECRETOCOMO AINDA, CADA UM, COM

SEGUINTES UNIDADES SUBORDINADAS DIRETOR:
AS AO SEU

1COMISSÃO TÉCNICA DE CLASSIFICAÇÃO;

II - ASSISTÉNCIA TÉCNICA;

III - NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO

PARÁGRAFO ÚNICO 0 NÚCLEO DE APOIO
-

ADMINISTRATIVO EXECUTA OS SERVIÇOS DE EXPEDIENTE,

TAMBÉM PARA A ASSISTÊNCIA TECNICA

ARTIGO 6.2 - OS CENTROS ELENCADOS ARTIGOS 3.2NOS

0, EXCETO CENTROS ADMINISTRATIVOS TEM CADAE OS

UM, UMA CÉLULA DE APOIO ADMINISTRATIVO, ASSIM

COMO A COMISSÃO TÉCNICA DE CLASSIFICACAO

ARTIGO 7.* - AS ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS E AS CÉLULAS

DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO CARACTERIZAMSE COMO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÅO 1

DOS CENTROS DE REABILITAÇÃO

ARTIGO 8*OS CENTROS DE REABILITAÇÃO TEM POR

ATRIBUIÇÃO PROPORCIONAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

HUMANO DOS PRESOS, VISANDO A REINTEGRAÇÃO NA

SOCIEDADE LIBERDADEEM

ARTIGO 9.2 OS NÚCLEOS INTERDISCIPLINARES DE

-

REABILITAÇÃO TEM SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:
AS

1ELABORAR DIAGNÓSTICOS DOS ASPECTOS

DOS PRESOS;

II - AVALIAR, PSICOLOGICAMENTE, OS PRESOS NAS

ÁREAS DE DESENVOLVIMENTO GERAL, INTELECTUAL E

EMOCIONAL;

PROCEDER DIAGNÓSTICO DOS

-
III

RECOMENDAR INDICACÕESAO PSICOLÓGICAS, PSICOFISICASPRESOS EE

PSICO-SOCIAIS, A PARTIR DA AVALIAÇÃO INICIAL;

IV OPINAR SOBRE DESIGNAÇÃO OU OA
- DOS

REMANEJAMENTO PAVILHÕES

UNIDADES DO ESTABELECIMENTO;PRESOS NOS E NAS

V OPINAR SOBRE PROMOÇÕES AO TERCEIRO ESTÁGIO
-

DA PENA;

VI - ESTUDAR A ORGANIZAÇÃO DE COMUNIDADES

INTERNAS, COM O OBJETIVO DE MELHORAR O

COMPORTAMENTO GRUPAL DOS PRESOS;

VII INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO DA
-

CRIATIVIDADE ENTRE OS PRESOS;

VIII REGISTRAR INFORMAÇÕES RELACIONADAS COM OS
-

PRESOS, DE FORMA A COMPOR O SEU PRONTUÁRIO

CRIMINOLOGICO

IX - EXECUTAR PROGRAMAS DE PREPARAÇÃO PARA A

LIBERDADE;

X PROPICIAR CONHECIMENTOS
- AOS PRESOS E

NECESSÁRIAS A INTEGRAÇÃO COMUNIDADE;SUA NA

XI ORGANIZAR REGULARES INTENSIVOS DE
-

CURSOS OU

COMPORTAMENTO SOCIAL;

XII PROPORCIONAR MEIOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE
- OS

PRESOS E A COMUNIDADE EM GERAL;

XIII DESENVOLVER DE VALORIZAÇÃO
PROGRAMAS

-

HUMANA;

XIV - ESTUDAR E PROPOR SOLUÇÕES PARA PROBLEMAS

DA TERAPÊUTICA PENITENCIÁRIA;

XV - PLANEJAR E ORGANIZAR PROJETOS DE TRABALHO

PARA PRESOS COM PROBLEMAS ESPECIAIS,

OU ENSINANDO-LHES, DIRETAMENTE SE FOR O

ATIVIDADESCASO, PRESCRITAS PARA SEU TRATAMENTO;

XVI - PRESTAR ORIENTAÇÃO RELIGIOSA AOS PRESOS;

XVII - COLABORAR, SE FOR O CASO, NA ELABORAÇÃO

DAS PERÍCIAS CRIMINOLÓGICAS;

XVIII COLABORAR NA SELEÇÃO DE LIVROS E FILMES
-

DESTINADOS AOS PRESOS;

XIX MANTER INTERCÃMBIO DE INFORMAÇÕES E
-

EXPERIÊNCIAS COM A DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL

PENITENCIÁRIO, PROPONDO AS MEDIDAS NECESSÁRIAS A

APROXIMAÇÃO ENTRE FAMÍLIAS;
OS PRESOS E SUAS

XX PARTICIPAR DA PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES
-

COMUNICADO

EM A

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A NO A PRAÇA DO CARMO,
POUPATEMPO-SE

SIN*-, ATENDIMENTO SEGUINTES HORÁRIOS:COM NOS

SEGUNDA A SEXTA - DAS 7H00 AS 19H00

SÁBADOS - DAS 9H00 AS 15H00

SLAV 1'U2UCO DE QUALIDADE

,*P

ENFEITI-YLRFILLAIVELINA

... I*

.

.L . 3

- ***
*

-


